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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AQUI

SIÇÃO DE QUATRO CAMINHÕES BASCULAN-

TEM.

O Prefeito Municipal de Coxim-lS, fez saber *

que a Camere Municipel de Cexim aprovou 8 eu senciono a seguin
te Lais

Art, 19º - Fico o Chefe do Poder Executivo Muni
cipsl de Coxim, autorizedo & efetuer o equisição de 04 (que-
tro) caminhões basculentes, novos, ce febriceção necionsl, com

chassi curto pere caçamba,
Perégrefo Único - A aquisição de que trete

"caput" deste artigo, seré reslizeco mediente licitação públi-
ca; ne forme da Lei,

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na deta de

sue publicação, revogadas es disposições em contrários,

nrepaçHO:
De conformiiade com o artigo 78 da Lei
 

   
complementar : 7 de 20 de no abro de 1985,

sanciono a. vcs luei para q produza os seus
jurídicos o legais vfeitos.
Gabinete do Prefeito, FE ae SR  


